
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Convênio 0112022 Celebrado entre o
Município de Congonhas e a Associação Hospitalar Bom Jesus para ciência.

Congonhas, 09 Fevereiro 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNVÊNro N" 01/2022

CONVÊNIO QUE ENIRE SI CEI.EBRAM O MUMCíHO DE

CoNGoNHAS/MG E A ASSOCIAçÃO HOSPITATAR

BOM JESUS,

Processo Adrninistrotivo n" 1 1 05 4 I 2021

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.44ó1000]-02, com
sede no Proço Presidente Kubitschek, no 

,]35, 
CenÍro, Congonhos/MG, neste oto

representodo por seu Prefeito, Clóudio Antônio de Souzo, inscrito no RG No M-

1.652.882 e no CPF no 314.756.986-]5, dorovonte denominodo MUNICíP|O e o
ASSOCIAÇÃO HOSPTTALAR BOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o n" 19.ó92.755/0001-

22, situodo no Avenido Podre Leonordo, I 47, Centro, Congonhos/MG,
devidomente representodo pelo Sf. Keilo Neves Guerro Albuquerque, inscriio no

RG n" 9.029.831 e no CPF n" 050.978.676-61, ocwonte do coço de üreforo
Adminiskotivo do Hospitol Bom Jesus, nos termos do lnstrumento Porticulor de

Mondoto outorizodo em Assembleio Gerol Extroordinório do Comissõo lntergesioro

do Associ,oçôo Hospitolor Bom Jesus e ResoluçÕo do mesmo comissôo, otos estes

publicodos no Diório oficiol Betrônico do Município em 10 de junho de 2021 ,

doroVonle denominodo ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, com fundomento no Lei

Municipot 4.050, de 21 de dezembro de 2o2l e demois legisloçôo opticóvel,
resolvem celebror o presente convênio, medionie os clóusulos e condições em

seguido descritos.

CTAUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO

1..l. O presenÍe convênio tem como escopo o custeio de despesos urgenies e

necessóiios à monutençÕo e continuidode dos serviços prestodos pelo AHBJ, o

serem cusleodos com recursos provenientes de fonles de recursos ordinórjos do

Município.

CTAÚSUIA SEGUNDA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV]ÇOS

2.2. A ASSoCIAÇÃO HOSPITALAR deveró providencior o pleno execuÇõo do

plono de trobolhó, goronlindo o ocesso à populoçÕo à ossistêncio hospitolor

emergenciol e humonizodo oos usuórios do SUS'

CTÁUSUIA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕE§ DA ASSOCIAçÃO HOSPITALAR

3.l.ObservortodososprincípiosqueregemoodministroçÕopÚblico'em
especiol o§ do impessoolidode, morolldode e economicidode;

3.2. Apresentor, nos prestoçÔes de contos, os 3 (três) orçomentos que bolizorom o

oquisiçõo de moteriois e controtoçÕo de serviços pelo menor preço;

3.3, Gorontir o osslstêncio formocêulico por meio do oquisiÇÕo de suprimentos'

insumos e Produlos hosPitolores;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.4. Gorontir que sejorn odotodos os normos do Político Nocionol de
Humonizoçõo e orientoções do OMS, MS, SES/MG, centrondo os diretrizes
osslsÍenciois no quolidode do otendimento prestodo oos pocierltes, voftodos poro
o otençôo ocolhedoro, resolutivo e humono;

o) respetÍo oos dkeitos dos pocientes, otendendo-os com dignidode de modo
universol e iguolitório;

b) MonutençÕo do quolidode no prestoçõo dos serviços;

c) respeito à dec'sõo do usuório em reloçõo oo consentimento ou recuso no
presioçõo de serviços de soúde, solvo nos cosos de iminenie perigo de morle ou
obrigoçõo legol;

d) Goro,ntio do sigilo dos dodos e informoções relotivos oos usuórios;

e) GoronÍio do oiendimenÍo oo usuório no ocolhimenlo openqs por profissionol de
soúde de nÍvel superior ou médio. poro todo e quolquer informoçõo;

f) Esclorecimento oos pocientes ocerco de seus direitos relotivomente oos serviços
oÍerecidos e furrcionomento do unidode de soúde;

3.7. Reolizor o monitoromento permonente dos serviços, especiolmente nos itens
necessórios à opuroçÕo do cumprimento de suos obrigoções;

3.8. Gorontir infroestruturo odequodo poro o exercício dos otividodes inerentes
oo presente convênio;

3.9. Responsobilizor-se pelos encorgos decorrentes do conlrotoçÕo de serviÇos
de ierceiros poro otividodes ocessórios e opoio;

3.10. Restituir eventuql soldo de recursos oiuolizodo monetoriomente desde o
doto de recebimento; ocrescido de juros legois, no formo do legi§oçõo oplicóvel
oos débitos poro com o Fozendo Municipol, em no móximo 30 (trinto) dios opós o
doio do término do objeto ou, se for o coso, do denúncio ou rescisÕo deste
convênio, nos seguintes cosos:

o) quondo nõo for executodo o objeto de ocordo;

b) quondo os prestoçôes de contos nõo forem opresentodos no prozo estipulo

S^rqr..lr.q4^r-
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3.5. Atender com seus recursos humonos e técnicos os pocientes do SUS,

oferecendo, segundo o grau de complexidode de suo ossistêncio e suo
copocidode operocionol., os serviços de soúde que se enquodrem nos
modqlidodes descritos neste instrumento, sendo vedodo o remuneroçõo p,elo
otendimento oo usuório por quolquer outro fonte de pogomenlo que nõo o SUS;

3.ó. Acolher os usuórios de ocordo com os princípios do Humonizoçõo,
observondo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

c) quondo os recursos Íorem utilizodos em finqlidode diverso do estobêlecido nesle

convênio;

3.1,l . Conceder o quolquer tempo e lugor e sem necessidode de pévio oviso por

áá.t" ãà r',1úúAiÉfõ, 1"rà ocesso de se1,idotut do seu ConÍrole lnterno, do gestor

iesponsóvel, bem como por especiolistos credenciodos por este, o todos os otos,

qrquivos,regisÍros,documentos,fotos,estobelecimentos'setoreseinsÍotoções
relocionodoi, direto ou indiretomente ligodos o este convên'ro e suo execuçÕo,

quondo em missõo de controle, fiscolizoÇõo ou inspeçõo;

3.12. Movimentor os recursos somente em conto boncório específico poro o
preseniê convênio;

3.'l 3. Curnprir fielmente o Plono de Trobolho, obedecendo em especiol oo

.ronoãr-"nã Oe óxàcuçOo, visondo à pleno, correto e eficoz execuçÕo do objeto;

3-14. Monter registros específicos, poro fins do odequodo ocomponhomento e

ovolioçõo do oplicoÇÕo dos recursos recebidos;

3']5.MonterosituoçõocodosÍrolotuolizododuronteovigênciodesteconvênio;

3. 1ó. Presior conios dos recursos recebidos, no formo e periodicidode disposios

neste convênio;

3. 17. Monter orqulvodo por 10 (dez) onos todo o documentoçÔo pertinente'

disponível pqro fiscotizoçõo, quondo necessório'

crAÚsutA QUARTA- DAS OBRIGAçÕES oo MUNICíPIO

4.1. Orientor e oprovor os procedimentos iécnicos e operocionois necessórios à

execuçôo do objeto deste convênio;

4.2. Repossor à ASSOCIAÇÃo HOSPITALAR . os recurso§--^fl::tt'tot
colrespondentes oo oojÀio deite convênio, obedecendo oo cronogromo de

desembqlso integronfe do Plono de Trobolho' observodos os normos legois e

pertinentes e demois disposições deste termo de convênio;

4.3. Pronogor, de ofício, o vigêncio deste convênio' quondo houver otroso no

liber-oçÕo dos recursos, iiritoão q pronogoçÕo oo exoto período do oiroso

verlficodo;

4.4.ffeluoriempeslivomenteopublicoçÕodoextrolodesteconvênio;

4.5. Designo r servidor no condiçÕo de gesior poro ocomponhor, supervisionor,

fiscolizqr. ouditor e ovolior, sistemoÍicomenie, o execuçÔo do objeio Pociuodo
nesÍe instrumento, notificondo o ASSOCIAÇA O HOSPITALAR sobre os evenÍuois

ocorrêncios reÍerentes oo nÕo cumprimenÍo do objeÍo ou quoisquer outros oçÕes

que compromeÍom o desempenho deste ln
plemente, tempestivomente, os medldos stm

strumento, com o
oneodoros que se

Ç§^-.qr;^O5".-

solicitoçÕo de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFTTAS

4.6. Anolisor e oprovor o prestoçÕo de conios dos recursos reposso

no consecuçõo do obieto-dLite'coNVÊNlo' emitindo porecer téc

à:;;;;ã;ÍÍ§tà e otingimenÍo dos objetivos deste insirumento e'

ã. ãrõãét" tl"ánceiro, rãlotivomente o coneto e regulor oplicoçõ

; p;;;. d" lo lnoventol dlos, o contor do doto de seu recebimen

dos, oPlicodos
nico, referente
no que ionge

o dos recursos,
io;

4.7. Soticitor todos os docurnentos comprobolórios de despesos efetuodos o

"ánto 
Olt t*.ursos deste convênio, poro fins de fiscolizoçôo;

4.8. Exominor e oprovor proposto de reformuloçÕo do convênio' desde que nõo

implique em mudonçctdo objeto;

4.9.DorciênciodoqssinoturodesleconvênioooLegisloÍivoMunicipol,noprozo
Àã*imã0.30 (trinlo) dios do celebroçõo do inslrumento;

4.10. Dor ciêncio à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR o respeilo de quolquer

lrreãurãriooãu-no presloçÕo de contos dos recursos envolvidos;

4.ll.Apoiorodesenvolvimentoeoperfeiçoomentodosoçõespoctuodosneste
instrumento, visondo "*óiãia" 

a"-átenàimento à populoçÕo e melhorio do

po rõo de quolidode dos serviços prestodos;

CLAUSUtA QUINIA - DO GESTOR

5.1 . Poro gestor responsóvel pelo oco-mponhomento do execuçôo deste

convênio fico indicodo 
-ã 

ierviooro Hlldode olivekosouzo,motrículo53551'

o quol deveró opresentor Àá"táLt"ni" Reloiórlos com o oÍesÍe do cumprimento

ã"'oúi"to, devendo constor todos os oções desenvolvidos;

5.2. O gestor deveró incluir Íotos' se possível' bem como ouiros meios poro o

ããrnprouãçoo do execuçÕo referente oo objeto deste convênio;

5.3'ogestoronolisoróosrelotóriosetododocumentoçôo-opresenÍodopelo
fiscolizoçÕo récnico ", ;;;;;;õ- irresúoriaoãás, solicjtoró à ASSOCTAÇÃO

HOSPITALAR, por escrito, os respectivos correçoes'

CTAÚSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

ó.1 . O presente Convênio vigororó oté 31 11212022' o portir do doto de ossinoturo'

podendo tol prozo ,uí ãtotágãoo' estondo os portes em comum ocordo e

considerondo os justiÍicoiivos dãvidomente oprovodos peto Gesior Municipol de

iãOae, meoionte celebroçõo de Termo Adiltvo'

CIAÚSUIA SETIMA - DOS VATORES

tol deste insirumento seró de R$ 25'100'970'28 (vinte e cinco

,;.;;;i;; ;seiento reois e vinte e oito ceniov-o-s)' que serõo

poÍcelos mensois, em conÍormidode oo cronogromo de

rto no Plono de Trqbolho que é porte integronte'e-$issoc!óvel

7.1 . O volor to
milhões, cem mil

repossodos em
desembolso inse

deste instrumento. 4qrrqr;r,^.c4:-u

PRE§IDENTE (9BlÍscHE( I3§-CE}ITRO -'cONsoNttAS - MG " -ÍEL.r{31) 3731 240 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS PROFETAS

c[ÁusurA otIAVA - DA MovTMENTAÇÃo Dos REcuRsos
8 ] os recursos. serõo depositodós em conto correnie da ASSocrAÇÃo
HoSPITALAR em insiituiçõo finonceiro público - Bonco do Brosil ou coixo Économico
Federol, especíÍico poro o objeto deste convênio.
8.1 .2. Enquonto nôo empÍegodos no suo finoridode, os recursos serÕo
obrigotorÍomente oplicodos no mercodo finonceiro.
8.,l.3. os rendimenros serÕo utilizodos no objeto do porcerio, estondo sujeitos osmesmos condições de presloçõo de contos exigidos poro os i""rrro,
tronsferidos.
8.2' os pcigomentos devérôo ser efetuodos somente por lronsferênôio direto oofornecedor (DOC, TED) - tronsferêncio etehônico, crià úenáticúa.;;;;ã ' ,..obrigotorÍomente identificodo - pessoo físico ou jurídito, inctusive ór"iioioi., a"
lerviço (empregodos ou controtodos).
8.3. E vedodo o uiflizoçõo de cheques poro soques ou quoisquer pogomentos.

ctÁusutA NoNA - DA CrASStflcAÇÃo DA DESPESA9.1. os recursos finonceiros do MuNrcípro o serem repossodos à AssocrAÇÀo
HoSPITALAR conerôo o conro do sesuinre crossiricoçõo' oiçãÃá.úiràiõõá;:'i;
Unid.ode: 01. FunÇõo: 10. Subfunção: 302. progromq: OO3ó. Atividode: 2.177 _Serviços Associoçôo Hospiiolor -Recurso próprio.

3.3,50.4'] - Contribuições. Ficho: 784, Fonte: 200. Votor: Rg t3.tO0.9ZO,2B {trezemilhões, cem mil, novecentos e setento reois e vinte e oito centovos).
CTAUSUTA DÉC|MA - DA UBERAçÃO DOS RECURSOS'10'.]. - o MUNrcÍpro riberoró os recursos finonceiros no montonre e dotoestobelecidos no cronogromo de Desemborso do prono de Troborho, mãdiontedepósito no conto boncório do Associoçôo Hospitoror, específico pàro o prÃ"nte
convênio.

10.2 - Fico vedodo o utirizoçõo de recursos finonceiros em finoridode diverso doestobelecido nesÍe convênio, oindo que em coróter O" urergênãú.
10.3' Fico vedodo o reorizoçõo de despesos o títuro de toxo ou comissÕo deodministr.oçÕo, de,gerêncio ou similor.

lo.4' - Fico vedodo o reorizoçõo de despesos com toxos boncórios, murtos, juros oucorreçõo monefório, incrusive referenie o pogomentos ou recor.himentos f,oro dosprozos, excetusndo-se o pogomento de multo"s e juros se decorrentes de otroso doodministroçõo público no liberoçõo de recurso;

10.5; - fico vedodo o reorizoçÕo de despesos com pubÍicidode, sorvo os de coróÍereducoiivo, informotivo ou de orientoçÕo socror, pievistos croromente no plono deTrobolho, dos quois nÕo constem nomes ou imogens que corocterizem promoçÕo
pessool de outoridodes ou servidores públicos.

3.3.50.4.l - Contribuiçôes. Ficho: 59l.
milhôes);

FonÍe: 02. Volor: Rg 12.000.000,00 (doze

ae,-q-.-.-qr.^L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÂ.DE DOS PROFETAS

10'ó. Fico vedodo o reolizoçõo de pogomenlo opós o vigêncio deste convênio,
solvo quondo o foto gerodor do despeso tenho oconido àuronte o suo vigêncio,
medionte justificoiivo do Associoçõo Hospitolor e oprovoçôo do MUNtõÍplo e
desde que o pogomento ocorro dentro do prozo previsto poro prestoçôo de
contos finol.

l0'7. os recurcos serÕo montidos em conto boncório do AssocioçÕo Hospitolor,
específico poro o presente convênio, sendo permitidos soques somente poro:

. l- Pogomento de despesos previsios no cronogromo de ExecuçÕo. medÍonte
trcnsferêncios boncórios oo credor ou ordem boncório:

ll- Aplicoçõo no mercodo finonceiro, observondo o disposto no item seguinte:

10.8. Enquonto nõo empregodos no suo finolidode, os recursos tronsÍeridos serÕo
obrigotoriomenie oplicodos em coderneto de pouponço, se o previsÕo de seu uso
for iguol ou superior o 30 (trinto) dios ou em Íundo de oplicoçõo finonceiro de curto
prozo guondo o suo utilizoçõo se verificor em prozos menores qu,e um mês.

10.9' os rendimentos dos oplicoções finonceiros serÕo, obrigotoriomente,
oplicodos no objeto do convênio, estondo sujelÍos às mesmos ãondiçôes de
prestoçõo de contos exigidos poro recursos tronsferidos.

10.10. As rcceitos oriundqs dos rendimentos do oplicoçõo finonceiro nÕo poderôo
ser compuiodos cemo coniroporlido devido pelo Associoçõo Hospiiolor.

lo.l l. A liberoçôo dos porcelos dos recursos previstos no cronogromo Íinonceiro
seró suspenso oié o coneçôo dos seguintes impropriedodes:

I- Quondo nôo tiver hovido comprovoçõo do boo e regulor oplicoçôo do porcelo
onteriormente recebidq, no formo deste convênio, in.cluiive medionte
procedimentos de fiscotizoçõo reolizodos periodicomente pelo MUNICÍplO:

ll - Quondo verificodos:

o) Desvio de finolidode no oplicoçõo dos recursos liberodos;

b) Atrosos nôo jusiificodos no cumprimento dos prozos e dos etopos ou foses
progromodos;

c) Proticcs olentotórios oos princípios constilucionois fundomenlois, inclusive osdo Adminiskoçõo Público nos controloções e demois otos proÍicodos no
execuçôo deste inslrumento;

d) Inobservôncio de normos gerois específicos oplicóveis à Associoçõo' Hospitolor e à execuçôo do objeto.

Ill'quondo for descumprido pelo Associoçõo Hospilolor quolquer clóusulo ou
condÍçÕo deste convênio;

PRÀçAPAE9IDENIE KUBTI§CHEK 135. CENIRO ]CONGONHÂS - MG . -TEL.:(31)
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V - Quqndo o Associoçõo Hospiiolor deixor de odotor os medidos soneo.doTos
dos impropriedodes ocimo opontodos pelo MUNICÍplO.

10.12. Quondo do denúncio, rescisÕo, conclusÕo do objeto ou término desté
ôonvêriio, os soldos finonceiros remonescentes, inclusive os provenientes dos
receitqs obtidos ern. oplicoções Íinonceiros, serÕo devolvldos pelo AssocioçÕo
Hospitolor oo MUNICíPIO, no prozo Ímpronogóvel de 30 (trinÍo) dios do evenÍo, sob
peno de imedioto instouroçõo de tomodo de contos especiol, providenciodo peto
ouÍorldsde cornpetente Oó mUUtCínO, oro concedente.

1 0.13. os recursos ÍÍnonceiros deverÕo ser movimentodos sempre por tronsferêncios
boncórios eletrônicos e Índividuolizodos por credor. É vedodo movimenÍoçÕo
finonceiro em espécie ou por mei.o de cheques oo portodor.

CtAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

'I 
1 .1. Esie convênio deveró ser executodo Íielmente pelo MUNICÍP|O e pelo

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, de ocordo com os clóusulos e condições
estobelecidos, respondendo codo um pelos consequêncíos do suo inexecuçôo
Jotol ou porcio.l, observqndo-se oindo que o funçôo gerenciol fiscolizgdoro seró
exercjdo pelo MUNICÍPIO, por meio do Secretorio-N4un'aipqt de Sqúde, dentro do
prozo regulomentor de execuçÕo e/ou prestoÇôo ou lomodo de conios especiol,
Íicondo ossegurodo oos ogenies quolificodos do MUNtcÍplo o poder discricionório
de reorientor oçÕes e de ocoÍor ou nõo jusÍificotivos referentes o eventuois
disfunçÕes ou ineguloridodes hovid.qs no execuçÕo, sem prejuho do oçÕo do
controle externo exercido pelo LegisloÍivo, por meio do Tribunol de Contos.

I L2. Fico vedodo o otr.oso injustificodo no cumprimento dqs etopos ou foses
progromodos, de ocordo com o plono de Trobolho.

PREFEITUR.A M UNICIPAL DE.CONGONHAS
CIB,AÉ]E DOS PROFETA-S "

IV - Quqndo constotodo irreguloridode ou inod:implêncio no opresenÍoçÕo
dos prestoções dê contos porciois;

T2.,]. A opresentoçõo do prestoçÕo de contos totol seró ocomponhodo dos
seguintes documentos:

*&u"oy",tr<y+

T I.3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR fico responsóvel por todos os encorgos
decorrentes do execuçÕo do objeto, sendo expressomente vedodo oiribuiçõo oo
MUNlclPlo de quoisquer encorgos, sejom de noturezo sociol, trobolhisto,
previdenciório ou . fiscot, ressolvodos os obrigoções estobelecidos no plono de
Trobolho.

pRÂÇÀpREstDENrE xuBtÍscHEK, tss- cEMÍRo - coNcoNrrf- vG

Al,,,,t "h^ ,t. .lru.
/élài;&n Munt"6e1çauq( PÍeídrto MunkiÊâl '
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'I l;4. Fico vedodo o oLleroçôo dos oçÕes e/ou elopos ou foses constontes do plono
de Trqbolho sem o prévio onuêncio do MUN|cípÍo, o ser dodo por ocosiõo do
devido oprovoçôo de suo reformuloçõo.



I - Ôfício dê encominhomento endereçodo oos técnicos onolistos de
prestoções de contos do Secretorio de Plonejomenio, constondo o no do
convênio e o identificoçôo do porcelo (informondo-se tÍotor-se de prestoçÕo
de contos do totol, de porcelo ou de porte desto);

ll- Trotqndo-se de documentos poro soneomento de pendêncios d.e
prestoçÕo de contos jo opresentodo, estes deverõo ser ocomponhodos de
documento com infornoçÕo do no do of'rcio ossi.nodo pelo técnico onolisto
de prestoçõo de contos do Secretorio de Plonejomento que opontou os
in co nsistê n clos;

lll .- Certidôes Neg.ofivos ou Posilivos com efeiio negotivo; em originol ou cópio
outenticodq por servidor, devidomente otuolizodo: CertidÕo Conjunto
Negotivo de Débitos Relotivos oos Tributos Federois e à Dívido Ativo do UniÕo,
Certificodo de RegulorÍdode do FGIS e Certidõo Negotivo Municipol. Deveró"ser oFiresentodo novo certidôo somente se o opresentodo onteriormente
estiver vencido;

lV - Relotório de CumprimenÍo do Objeto, descrevendo dé formo
eircunsÍonciodo os principois pontos do execuçóo desie instrumenÍo, inclusjve

. relotivomenie oo otingimento dos metos estobefecidos e ô oplicoçôo dos
recursos recebidos. A Associoçôo Hospitolor deveró incluir Íoios, dentre outros
melos, poro comprovoçõo do regulor execuçÕo do objeto;

V - Relotório de Execuçõo Físico- Finonceiro;

Vl - ExecuçÕo do Receito e Despeso;

Vll - Reloçõo de Po,gomentos Efetuodos;

Vlll - Concilioçõo boncório;

lX - Extrotos do conto boncorio e do oplicoçôo finonceiro de todo o período
de execuçõo do convênio, ou sejo, desde o recebimento do primeiro porcelo
oté o último movimentoçõo;

X - Recibos de depósifos no conto específico;

' Xl - recibo de depósiÍo em conto o ser informodo pelo Município, do soldo
remonescente do conto corrente e do oplicoçõo íinonceiro {oo fozer o
depósito, o Associoçõo Hospitolor deveró informor que nÕo hó servidor
municipol dos Poderes Executivo ou Legislcitivo reôebendo recursos dô
convênio).

Xlll - onotoçõo de Responsobilidode Técnico - ART dos projetos, quondo for o
coso;

.XlV - oulros documentos que se fizerem necessório à odequodo prestoçõo de
contos, o critério do servi etor responsóvel.
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12.2. Os onexos relocionodos nesto clóusulo devem ser tololmente preenchidos e
ossinodos por quem os preencheu e pelo representonte do ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR;

'l 
2.3. Todos os documentos de prestoçÕo de contos referidos nesto clóusulq devem

ser opresentodos em vio origi:nol (qu.e seró devolvidq à Asocioçôo Hospitolor) e
em copio legÍvel. Nõo serôo qceitos cópios Írogmeniodos.
.I24. 

As prestoçôes de contos ê os respostos o pendêncios especificodos em ofícios
deverõo ser entregLues direÍomente oos técnicos onolistos de presioções de contos
do Secretorio de Plonejomento.

12.5. As despesos serôo comprovodos medionte documentos fiscois, se for o coso,
nosquois deveró consÍor o no deste convênio, devendo ser emitidos com clorezo
e sem rosuros, no formo do legisloçÕo e em nome do AssocioçÕo Hospitolor. O
MUNICÍPlO poderó solicitor quolquer documentoçõo que julgor Áecessório poro o
comprovoçÕo do oplicoçõo correto dos recursos tronsferidos.

T2.ó. Os documentos referidos nesto clóusulo serÕo montidos em orquivo em boo
ordem, no próprio locol em que forom contobilizodos, à disposiçõo do MUNICÍPIO
ou do Tribunol de Contos, pelo prozo de l0 (dez) onos, contodos do exercício
seguinte oo do oprovoçÕo do presloçÕo.de contos do ASSOCIAÇÃO HOSP|TALAR.
No hipótese de o ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ulitizor serviços de contobilidode de
Íerceiros, o documentoçõo deveró ficor orquivodo nos dependên.cios do
Associoçôo Hospitolor.

'12.7. A prestoçôo de contos seró onolisodo e ovoliodo pelo MunicÍpio sob dois
ospectos, em especio[:

| - Técnico: relotivomente à execuçôo físico, cumprimento do Plono de
Trobolho e otingimenÍo dos metos de execuçõo do objeio, podendo o
MUNICIPIO voler-se de relotórios ou loudos de diligêncios, inspeções ou
vislorio! e tombém de informoçôes obtidos de pessoos beneficiodos, bem
como de outoridodes públicos ou outrqs entidodes.

ll - Finonceiro: relotivomente à correto e regulor oplicoçõo dos recursos
finonceiros, nos termos do legisloçôo que rege o AdministroçÕo público.

12.8. A portir do doto do recebimento do prestoçõo de conÍos, o MUNICíplO, com
bose no disposto nos. itens ocimo, teró o prozo móximo de ó0 (sessento) dios poro
onólise..

12.9. Esiondo o presloçôo de contos em desconformidode com os normos deste
Convênio; seró emitido ofício à ASSOCTAÇÃO HOSPITALAR com prozo poro
soneomento dos irreguloridodes.

12.10. A oprovoçÕo do prestoçÕo de contos seró comunicodo formolmente à
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR no prozo de 30 (trinto) dios opós o homologoçõo.

l[,r.r§l.rl-,y rl-
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12.12. A prestoçÕo de contos porcior deveró ser opresentodo mensormente. r 2. r 3.A opresenloçÕo dos prestoçÕes de contos porciois seró ocomponhoda dos
seguintes documentos;

l- ofício de encominhomento endereçodo oos técnicos onoristos deprestoções de conÍos 'do 
secreÍori.o de plonejomento, contonÍo o nq do

convênio e o idenÍificoçôo do porcero (e se é prestoçÕo de conÍos do totot
do porcelo ou de porte);

Il,- Se o Associoçôo Hospitoror entregor documentos poro sonor pendêncios
de presloçõo de contos jó opresentodo, deveró opresentor aocu.menió
informondo o número do oÍício do técnico onoristo de prestoçõo de contos
do §ecrelorio de Ptonejomento correspondente;

lll-certidões negotivos ou positivos com efeito negotivo, em originol ou cópio
o.utenícodo 

- -. .por servidor, devidomente oiuo]izodo: Certiáoo Conjunlà
NegofiVo de Débitos Rêlotivos oos Tributos Federois e à DÍvido Ativo do uniõo,
ceriificodo de Reguloridode do FGTS e cerlidÕo Negotivo Municipol. Deveró
§er o.presentod'q hovo cerlidÕó somenie se o opresentodq onteriormente
estiver vencido ;

lV * .Relotório de Cumprim.ento do Ob,leto, descrevendo de formo
circunsionciodo os principois pontos do execuçÕo desle insÍrumenlo, incúsive
quolto oo otingimento dos metos estobelecidos e à oplicoçõo dos recursos
recebidos; A Assocloçôo Hospitolor deveró incluir fotos, denire outros me,ios,
poro comprovoçõo do regulor execuçÕo do objeto;

V - Relolório de ExecuçÕo Físico - fjnonceiro;

Vl * Execuçôo do Receito e Despesos;

Vll - Reloçôo de Pogomentos efetuodos;

Vlll - ConcilioÇÕo boncório;

lX - Extrotos do conto boncório e do oplicoçÕo finonceiro de todo o perÍodo
de execuçôo do convênio, ou sejo, desde o iecebimenio oà primãrã õãr."rãoté o último movimentoçõo;

X - Recibos de depósitos no conto es.pecífico;

xl - Recibosde depósitos em conto o ser informôdo pero MUN|cípro, do sordo' remonescente do conto correnle e do oplicoçÕo finonceiro. Ao fozer o
depósito, o AssocioçÕo Hospilolor deveró iniormor o número do seu CNpJ;

P ÀÇA PRESIDENIE XUBITSCHEK. !",tsrln,Áoo -
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'l?- l I ' A prestoçôo de contos dós recursos repossodos à AssoclAÇÃo HosprrALAR
referenles oos reposies dos porcelos ocorreró de formo. por.iot; denoúinodo
Prestoçõo de Contos porciol,', oté 30 (trinio) dios opós seu ,".ÀUiÃánia. 
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oçôo do último porc

Xll - DecloroçÕo de que nÕo hó servidor municipol dos poderes Executivo ou
Legislotivo recebendo recursos do convênio, conforme vedoçÕo .onrtãnlã
do inciso lll do Clóusulo Décimo Sexto;

Xlll - Anotoçõo de Responsobilidode Técnico - ART do obro;

xlv - outros' documentos que se fizerem necessórios o odequodo prestoçôo
de contos, o çritério do servidor ou setoi r"rponiárÀf.

'12.].4. os onexos reiocionodos nesto cláusulo devem ser preenchidos e ossinodos
por quem os preencheu e pelo represenionte do Associoçôo HospiÍolor.

1.2.,l5. Qs formulórios.. relocienodos nesto clóusulo serÕo envjqdos o e-moil
determinodo pelo Associoçõo Hospitolor.

]2.1ó. Todos os documentos de presioçõo de contos referidos nesto clóusuro
devem ser opresentodos 

. ern vio originor {que seró devorvido à AssocioçÕo
Hospílolo,r) e em cópio legível. Nôo serõo oceijos folhos frogmenÍodos.

12-17. As prestoções de contos e os respostos o pendêncios especiÍicodos em
of'rcios deverÕo ser eniregues diretomente oos técntos onolislos dà prestoçôás de
contos do Secretorio de Plonejomento.

l2.lB. As despesos serô.o comprovodos medionte documenios fiscois, nos qu.ois
deveró constor o númere deste convênio, devendo ser emitidos com clorezo e sem
rosuros, no formo do legisroçÕo e em nome do ASSocrAÇnó úõ§p[ÃrÁn.

12.,l9. os documentos referidos nesto clóusulo serÕo montidos em orquivo e em
P.::,.1r!::". no próprio tocot em que Íorem contobilizodos, à disposiçÕo do
MUNlclPlo ou do Tribunor de contos, pero prozo de 10 (dez) onos, contodos do
exercício seguinte oo do oprov.oçõo do prestoçõo de contos do ,Associoçõo
Hospitolor, No hipótese de o AssocioçÕo Hospitolor util'eor serviços de
conlobilidode de terceiros, o documentoçõo deveró ficor orquivoào nos
dependêncios do AssocioçÕo Hospitolor.

12.20. A prestoçôo de contos seró onolisodo e ovoliodo pelo MUNIcÍplo sob dois
ospecÍos, em especiol:

' l - Técnico: relotivomenÍe à execuçõo físico, cumprimento do plono de
lt:P:I.,:: otingimenÍo dos meros de execuçõo do objeto. podendo o
MUNlclPlo voler-se de rerotórios ou roudos de diligêncios,' inspeções ou
vistorios e tombém de inÍormoçôes oblidos de pe'ssoos b"";i[iJd.i o*"
como de outoridodes públicos ou outros entidodes;

ll. :- Finonceiro: reroiivomente à corretq e reguror opricoçÕo dos recursos
finonceiros, nos ierm os d.o tegistoçôo que rege o odministroçôo público.

12.21 . Apos o oplic
contos do totol dos

PRAçÀFRES]DENIE

recursos recebid
elo, seró opresentodo o presloçõo de
sejo, o prestoçÕo de contos finol.
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Deverõo ser opresentodos os Anexos: E - Relotório de Execuçõo Físico- Finonceiro.
F - ExecuÇõo do Receito e Despeso. I - concilioçõo boncório, o reloÍório de
cumprimento do objeto e o comprovonte de recolÉimento do soldo de recursos,
se houver. A prestoçôo de contos Íinol seró opresentodo oo MUNIcíplo oté 30
(Írinto) dios opós o doto finol do vigêncio deste convênio ou conclusõo do oblelo,
ou, igu.iolmente, oté (trinto) dios opós o doto de suo denúncio ou rescisôo.

12.22. A por ir do doto do recebimento do prestoçÕo de contos, o MUNICÍplO, com
bose no disposto nos porógrofos onteriores, leró o prozo móximo de ó0 (sessento)
dios poro onólise.

,]2.23. 
Estqndo o prestoçôo de contqs em desconformidode com os normos deste

convênio, seró emitido ofício o Associoçõo Hospitolor com prozo poro soneomento
dos ineguloridodes.

12.24. A oprovoçõo do prestoçõo de contos seró comunicodo formolmenle à
AssocioçÕo Hospitolor no prozo de 30 (trinto) dios opós o homologoçÕo.

CIÁUSUIA DÉSIMA TERCEIRA- DA ToMADA DE coNTAs ESPECIAI.

13.1. Após serem iomodos, sem êxito, os medidos odministrotivos jutgodos
necessórios. o MUNIcÍPlo promoveró o instouroçõo de tomodo de contos esf,eciol
e tomoró todos os providêncios cobíveis à regulorizoçôo dos prestoções de coniqs,
nos cosos em que estos nõo forem oprovodos, ou quondo nõo forem
encominhodos dentro do prozo previsto.

,l3.2. 
TÕo logo sejo instourodo o tomodo de contos especiol, os respectivos ouÍos

do processo serõo encominhodos à controlodorio Gerol poro onólise e poro que
sejom odotodos os providêncios decorrentes desto.

l3'3. Á instouroçõo do tomodo de contos especiol visoró à opuroçôo dos fotos,
idenlificoçôo dos responsóveis e quonÍificoçôo do dono.

13.4' sõo peços que poderõo integror o processo de tomodo de contos éspeciol:

l- Ficho de quoiificoçÕo do representonte legol do Associoçõo Hospitolor;
contendo nome, cPF, endereço residenciol e profissiono.l ou comercior, e
número de telefone e/ou e-moil;

ll- Cópio outenticodo deste convênio;

lll - Demonstrotivo finonceiro do débito, indicondo, em especiol, seu volor
originol e origem e o doto iniciol do ocorrêncio do inodimplemento;

lv - Relotório do responsóvel pelo tomodo dos contos especiol, constondo,
de formo circunstonciodo, os providêncios odotodos pero ouÍoridode
competenÍe, inclusive reloiivomenÍe oos expedientes de cobronço de débiÍo
remetidos oo representonte legol do. Associoçôo Hospitolor;

PRAçÂ]}SESIDENTE KUBIISCHEK, 1240 - s.rvt'i.co3g!nhâs.rng.go\,.b{
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v - Relotório emitido pero controrodorio Geror, com monifestoçõo sobre o
odequodo opuroÇõo dos fotos, indicondo, inclusive, os normos, regulomenlos
ou clóusulos desie convênio que forom infringidos;

vll- optros pe.ços que permitom ojuizomento ocerco do responsobiridode ou
nôo por prejuÍzo oo erório;

13.5' Poro os efeitos desto clóusulo, considero-se débito.o volor repossodo à
Associod,o Hospitolor e nôo oplicodo ou oplicodo em desocordo com o dispóstoneste convênirc, ossim como quoisquer volores e porcelos, inclusive os
representotivos de bens que deveriom ter sido restituídos, tronsferidos e/ou
recolhidos à conto do MUNIcíplo, por forço dos disposições estobetecidos neste
instrumento, observondo-se oindo que:

l- o débito seró otuolizodo moneioriomente o portir do doto do riberoçõo
dos recursos, inclusive, no formo do legisloçõo vigente oplicóvel;

ll - sobre o votor do débito incidirÕo os juros e demois encorgos finonceiros. ' conveniodos ou legois, se Íor o coso.

]3.ó. Frusirodo ou emboroçodo o tomodo de contos especior, se houver
evid.êncios de ineguroridodes de que resurtem ou possom resurtor 

", 
p.1rãq oo

9ró1o, 9 MUNIcíPro encominhoró os outos do processo conespondenie oo Tribunor
de contos do Estodo de Minos Gerois e/ou oo Ministério púbrico, orém J.iurpãna"riodos os benefícios e fovores tiscois porventuro concedidos à ASSocrAÇÃó
HoSPITALAR. Além disso, o MUN|cÍplo nôo poderó reolizor nenhumo controtoçôoenvolvendo dreto o, indiretomente o AssoclAÇÃo HosplTALAR, úaánaopromover suo inscrÇÕo em sistemos de codosiros de inodimplentes e sÍmilores oté
o odequodo regúorkoçõo de su,o situoçõo.

13 7' Regulorizodo o situoçÕo, o MuNrcÍpro poderó controtor novomente com o
ASSOCIAÇÃO HOSpTTALAR e promoveró:

| - A bqixo nos sistemos codostrois de inodi.mplentes e simÍlores, se for o coso;

Ll .. .1\,com_unicoçôo desso circunstôncio oo Tribunol de Conios e/ou oo
Ministério Púbrico, visondo oo oÍquivomento do processo conespondente;

lll . . rg ior legolmente possível e observodo o interesse público, o
restobelecimenro dos benefícios e fovores fiscois que forem suspensor. 

- '

CIÁUSUtA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA oU REscIsÃo

Vl - Cópios outeniicodos do
disciplinor se for o coso;

relotório do comissÕo de sindicôncio ou

14.r. o presente convênio poderó ser denunciodo ou rescindido pelo MUNICÍploou peto ASSOCTAÇÃO HOSP IALAR, o quolquer iempo, imputondo-se oi
responsobilidodes dos obrigoçô rrenf es do prozo em que lenho vigido e

.V-br.^-qa*i-'cÊ,-r-
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cre-ditondo-se, iguormente. os benefícios odquiridos no mesmo período o quem de
orrerÍo.

I 4.2' coníituiró moÍivo poro rescisõo deste convênio o inodimpremenÍo de
;quoisquer clóusulos e condições oqri .itoOur."iãos. em especiol:

| - A utilizoçõo dos recursos em desqcordo com o cronogromo de ExecuÇÕo;

Il - A oplicoçôo em desocordo dos recursos no mercodo finonceiro;

lll - o nÕo opresenioçõo dos prestoções de contos no prozo estoberecidos.

crÁusun oÉcrml eurNTA - oa arrruçÃo
' 15.'l . Este convênio ou o plono de Troborho poder:Õ,o ser olterodos openos m ed:'onte ..proposto de orteroçõo o. ser. opresentooo purã- Àiióü;ío ;ôtr*lÁ:ocomponhodo.de justificotivo circunstonciodo no prozo móximo de 4s (quorento.

e cinco) dios ontes de seu término, levondo-se em conto o tempo n.".rrório pono,nólise e decisÕo, e desde que oceito pero rr,1uNrcÍero, observondo-se o objeÍopoctuo do.

cLÁusuLA DÉctMA sExÍA - oe ruarrcaçÃo

I ó'1. A eficócio deste convênio ficoró condicionodo à pubricoçoo do seu extrotono Diório Eletrônico do MunicÍpio, nos termos do tãgistoçao opticóver.

clÁsutA oÉclme sÉüMA - DAs vEDAçÕEs

l/.1. Lvedodo:

l- Pogor grotificoçôo, consurÍorio, ossisÍêncio técnico ou quorquer espécie deremuneroçõo odicionor o servidor que pertenço o órgôos oo'eáÃiÃirtioçoo
Público Federol. Esioduol ou Municipol;

ll - Que membros dô direlorio, conselho fiscol ou outro órgÕo do AssocioçÕo
HospiÍoror exerçom oti"iáoãu,.uràii"ã áã àt"lãtà, remunerodo com os recursos
deste convênio;

Ilt -,. Permilir que servidor municipcrr dos poderes Executivo ou Legisrotivoporticipe do execuçõo do objeto recebendo recursos deste convênio.

lV: Alterqr os projeÍos opresentodos poro fins de cerebroçôo deste convêhÍo
sem o outorizoçôo expresso do MUNICÍplO

CTÁUSUIA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo
,,,9:l..Fico 

eleiÍo o foro do Comorco de Congonhos como o único competente porodirimir .quoisquer dúldos ou queslôes porventuro existentes ocerco 
-deste

convênio, excluindo-se quolquer outro por mois privilegisdo que sejo. ,

"}bl*-\!ç"qi Â-

MG . CEP 364
P. AçÀ]PRE§E€IiITE XUETTSCHEK. 1I§

Pr ito Mun

FÀXr {s1) 3731.1240 - !/t4{.oongonrt€§,m!igol?.tÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

í visondo oo fiel e integrol cumprimenio de iodos os cláusulos e condições oqui
estobelecidos, MUNICÍplo e ASSoclAÇÃo HospITALAR firmom o presente
inslrumenlo em 02 (duos) vios de iguol teor e formo.

Congonhos, 0l de fevereiro de 2022.

IO
PteÍeilo eCongonhos

e,[,/
DE §púZA SAUt

Secr
DE SOUZA QUEIRo

KEILA NEVES ATBUQUERQUE
Representonle do Associoçõo Hospilolor

Keíle N, G. A/bt!íj ,..tLi).,.
0ireàora Adjninistratir,.

AssociaÇão Fospitêlâr Boí: !r,.

Municipol de S de

PRAÇÂ'AESOENTE KUB|rSCHEJ( 135. CEIJTRO - CONGONIIAS . MG , ) 37J1 . í300 - FAX (31) 3731 1240 - tiBi.congonhês.mg.gsv.nÍ
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PLANO DE TRÀBALIIO

MUNICÍPIO DE CONGONHAS
RGAO,ENTIDADE CNPJ:

16.7 52.446/00Q1-02

Presidente Kubitschek - 135 - Centro

ENDEREÇO:

IO:MLÀII UF:
MG

CEP:
36.415-000

Claudio Antônio de Souza

NOME DO CI: MI-652.882 CPF: 341.756.986-1s

CARGO
Prefeito

QENTIDADE:
ar Bom Jesus

CNPJ:
t9.692.7 55 t0001-22

Avenida Padre Leonardo no 147 - Centro

ENDEREÇO

MLINI IO UF:
MG

CEP:
36.41s-000

TELEFONE:
3',1323225

CONTA CORRENTE ESPE CA: BANCO:
BRASIL

AG
1793-0
CIA P PAGAMENTO:

G
NOME DO RESPONS
Keila Neves Guerra Al

VEL: CI:
M-9.029.831

CPF:
050.978.676-61

ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo, 147 - Centro
CARGO:
Diretom Adminishativa 3732-3200

TELEFONE: E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONS \EL
keila .com.br

Custeio de desposas wgentss e necessárias à manutenção e
continuidade dos ssrviços prestados pela AHBJ, a serem cusieadas
Çom recursos provenieltes ds fontes de rocursos ordinários do
Município.

DO PROJETO

TERMINO: dezembrol 2022

PE ODO DE EXECU o
INÍCIO: Fevoreiro/2022

OBJETO
Custei vidades baixa lexidade no âmbito do SUSo atidas dç média

Estabelecer a Política de Gestão de suprimentos e Logística, nesse item a direção do pr€stador de
contemplar atiüdades relacionadas à organização e à coordinação das ações relativas ao planejamento, à
aquisição, ao armazÇIlamento, à rastreabilidade e à disponibilizaçáo de materiais, insumos e serüçás com, no
T"ilo * seguintes ações: (As ações aqui descritas devem ser çiaboradas e imptementadas pelo piestador em45diasapósassinatuadoÇontato,cumpridasmsnsalmente,comregistroecomprovaçaoaeÀeiusj---'------'-

Elaborar e implemeutar Plano anual Gestão de Suprimentos e LogÍstica, com o diagnóstico institucional e
preúsão de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos;

criar Plano de gestão de fornecedores e serviços para a unidade com pelo menos as seguintes ações:
qualificação e avaliação de desempeúo dos fomecodores de serüços e produtos, vcrificação e comprovação
das exigência§ legais para a totalidade de fomecedores, diretrizes institucionais de farmacovigilância e
tecnoügilância, acompanramento e gerenciamonto da utilização racional e segura dos insumos, controle dos
e§oques pdrcipal e satélite com medidas doscritas c implemontadas de eficiência da gostào de suprimentos;

Plano de aquisição alual de suprimentos confoÍme crité os técnicos e necessidade de organização;

Padronização de suprimentos conforme critâios técnicos e multidisciolinares:

2

3

SU§, compreendendo as seguintos

4.

Assegular a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário

incluir, pelo menos, metas mensais, prsvisão de custos,

metas;

Todos os planos

{e.rni.,-c"c+À,-

I
de

I



2

custo,/beneficio e compatibilidade com o mercado.

5' E§trbelecer Pol{ticr de Ge§tÃo da Infraestrutura e Tecnologia. Nesse item, a gestão da unidade Hospitalardeve abranger os processos de comissionamento pr"a"q à"-iníu"rn-ut*" e tec[orogia, seguindo com osaspectos gerenciais da openção, a gestão da comuniãação e os aspectos de sogu,arça, d";ú" 
"";;t;;i.6' Elaboração o implementação do Plano de Gestão dâ Infrâestruturâ e Tectrologi& com a descrição dasreformas c obras para os próximos M anos, com metas senesbais, incluindo identifiãaçao, anaise e propostas

para os riscos à infracstruhu4 planejamento da manutenção preveltiva e corretiva das instalações, mobiliários oequipamentos, hclúndo calibraçâo.

r' Plarcja as atiüdades anuarmentc e acompanha e ar"ria as condiçõ€s de in&aestrut,'a institucional,promoveudo melhorias;

/ Avalia semanalmente o impacto das obras e reformas nas púticas assisenciais e no negócio da instituiçãopropondo intervenções;

r' Monitoramento EeÍrsal do desempenho dos prestadores e fomecedores qíticos, alfuhado ao plano de gestão defortrecedores de seryiços e produtos;

8. Estabelece Plano de planejame[to orçamentário da itrstitu içâo coEl aprovação de proposta orçamentáriacom detâlhamento de despesas por espécie e projeção de reccitas quadrienal com mctas semestrais; processo
sistcmático dc análise de viabilidade de invcstimentos, processo para gestão e reüsão das contas às fottespagadoras e processo dç tomada de docisão institucional prcsÇ[te em demonstrativos fnarce iros, além dacriação e demonstraÇão do plano e da siscmiátic4 com comprovação técnica científrca, pam apoiaÍ qau açõesde

al soli do

9' Implementar portal da tra[§parênciâ institucional contçndo no mínimo relatórios bimeshais com despesas ereceitas detalhadas por natueza, processos de compras e cópia de collhatos ügentesj

l0 Estabclecq a Política de Atenção ao Paciente. Nesse item o prestador deve estabelecer processos quemvolvem a assistência Drestâíla aos pacientes/ciienres, 
"sruu"ti""noo 

etapas e recusos necessários efimdamentais para a prática crÍnica transdis"iprin"r, r""li;;à";;;-;;;1e padrões de quaridade e segumnça dopaciente, adequados à redução, a urn mÍnimó 
"""liau"r, 

ào .i!À ãJ dLo d"sn"""..á.io associado i atenção à

Elaborar e mp ementar Plano Terapêuti co Hosp talar com od dos OS os s€tores lnc uldo (lnternação,
endimento ambul atorial, tendimento emergencial diment clrurgrco, tendimen oObstétri cor Atendimento Pedi átrico e N€onatal Cuidados IntÇnsi Assi encrvos a Hemoter aplca

alíti ca, Assissistência Câ, sslstênc a Farmacêu ti stêlci a Nutdcional

o

st

ost ICO e Terapêuti eà,

d
de

7' Estabeleccr a Políticâ de Gestão Administrativa. Nesse item a direção do prestadoÍ deve ostabelecerprocessos dc trabarho rsracionados às ariüdades relacionadas à gestão áos r..*.o, nn-"Jãr,-g"rrí" o"satisfação dos clieotes (pacientes, colaboradores 
" ro-"".JÃ;, i"rtao ds fomecedoÍes, planejamento e usoeÍiciente c eficaz dos recursos financeiros p*u ut"un". ao. oúi"tiíoiirg_iruclooais.

/ Estabelecerpolíticaadministrativa;

r' Estabelocer ploccsso de planejamento orçamentfuio da Instituição;

/ Estabelecer organograma e fluxograma dos setores responsáveis pelas ações de geíão administrativa;
r' Estabelecer protocolos e s€tor responsávol para a sistemática de acompanhamcnto e gorenciamento doscontratos com base na porítica de qualificação de fomecedores, inclündo eraborição, uprou"iao .implementação de estatuto de cornpras;

/ Realizar estudo compaBtiYo de remuneração de honorários médicos e salfuios e adequar a remuneração aosvalores médios praticados no mercado, bem como instituk um plano de cargos e salários 
"o- bur" aa bo-práticas e salários de morcado;



Gostão de polo -G€stao de equrpamentos Tecrlologa; Prevenção, Conhol de Infecções;
Higienizaçã

e
o; Processamento de Mâte als c esteri lrzaçáo Procossamento de

mínimo
roupas- com: o

as §egurn tes informaç oes PoR sETOR
y' Para todos o§ §etores sssistenciai§, Diagnóstico e Terapêutica e Ge§tão de Apoio: Elaboração dePlano terapêutico indiüduar para ajudar a compor o plano terapêutico Hospitarar (Intemação,

AteDdimento amburatoriar, Atçndimento emerlenciar, Atendimonto cirurgico, AtendimentoObstético, Atendimonto pcdiátrico e Neonatal, Cuidaáos Intensivos, Assistêicia' H;;;;;;",
As§istência Dialític4 Assistência Farmacêutica, Assistência Nutricional, DiagnóstiÇo 

" 
rrrupeiii""(Análises Clínicas, Anatomia patológica, Métodos Endoscópicos e Viáeoscãpios, Di;gr;;;;;;*

Imagem e Métodos Diagnósticos e Terapêuticos Especializados c outros) e Gestão de Aioio (Gestao
de equipamentos e Tecnorogia; prevenção, conuoie de Infccções; Higienização; processamerto doMateriais e esterilização e 

.processame'to de roupas): Identificação áo 
'p"rnl 

urrirt-"*1"f,
dimensionamento de recursos humanos, tecnológico, 

" i*u*o, de acordo com a necessidade doserviçq diagnóstico do perfil dos recursos humanos (se dispõe de profissionais 
"o,1 "or;;ia;;;, "capacitâção compatíveis com a necessidade do serüço),àentificação dos riscos ar.isten"iai, oopacislte/Çliente e a determimção_de açôes de prevenção para a redução de probabitidade de incidqltes,planejamento anuar das atividadcr, 

"o,n 
*"tu, mcnsais avaliando as condições op","aion"ir-"'a"

hÊaestrutua, procodimento operacionar padÉo e treinamento§ comprovados para identificação enotificação de incidentes e eventos adversos, uso seg.oo de equipameltos, r."o seguro de matÊriais,obediência às diretrizes da- hemovigilância, fÃacoügilância e tecnoügiifucia, pr;;;lo
multidisciplinar de s§guança da cadeia medicamentosa implàado, calcndário an-ual de heinam;ntose capacitação com üstas à demarda assistenciar, protácolos assistenciais -. ,i"* 

"ã f"ira§sistelcial, criagão de prano de contingência em caso de emergências, estabelecimento d§mecanismos de validação de pÍoc€dimentos de rastreabilidade e de dados relativoa 
"o 

,,u,".1"1
biológico e a amostra dc material biológico humano.

/ Aterdimento cinirgico: Além das informações supracitadas o plano terapêutico deve conter normatémica e progamação de cirurgias eletivas e uso racional dos blocos cirurgicos a fim de reduzir lazios
assistenciais' atendeÍ dcmarda da população adscritq incemÇntar rcceita hospitalar e houar com osprocedimentos pactuados pera unidadc hospitarar, protocoro de cirurgia segura, proio"oiãr- a"scgurança para administsação de anestésicos.

/ Disguóstico e Terapêutica: (Análises clínicas, Anatomia patológic4 Métodos Endoscópicos eVideoscópios, Diagnóstico por Imagem o Métodos Diagnósticos e Terapêuticos rrp".iutir"ào, .outos) Além dos itens supracitados, esses setores devem ipresentar também norma de gerenciamento
do amazenamento e transporte de materiais biológicos, màteriais perigosos e resultado-s de exames e
norma com critérios de interupção de testes.

r' 
,G:tâo de Apoio (Gestão de 

- 
equipamentos e Tecnologia; prevenção, Controle de Infecções;

Higienização; Processaoento de Materiais e csterilização e iroccssamento de roupas): Além dos itens
suplacitados, essçs setores dovem apresentar também:

11 Gestão de equipamentos e Tecnologia: Inforrnações técnico.opemçionais atualizadas e o histórico do paÍquetecnológico, qualificação e avaliação do desempeúo dos foiecedores, controle atualizado do inventário,norrna com critédos de obsolescência, normas de utilização dos eqüpamentos especializados com garantia demanuseio somente por pessoal treinado,

12 Prevenção, contsole de Infecções e Biossegurança: protocoro imprantado com os crit&ios pam manutenção depreÇauções c isolamento na instiruição, plano dÇ contingê[cia àe surtos intemos de infecção, considerandolimpeza e dosinfecção do ambicnte, protocolo e norru, i.pl-t"ão, de moüitoramento do uso deântiEicrcbiano e s€us Íesultados, protocoro imprantado de prev"nção Ja inr"aç0", associadas a assistência ebro-sse{nalfl norma de aÇõ€s de ügilância ativa, para prevenção áe infecções cm sítio ciúrgico, ""r_; ;;;açôes.de vigilância epidemiológica e monitoramento a"i uço"r a" uios"óança e sous resultados, calendáriode treinameltos de acordo com o perfil assistencial da unidade.

Procossament o de Mate ais e Esteri lização Protocol os com crlté o§ procediment deutilização
e os segurança paIa a

de materiais zaçao de equ1pamentos
talAICS

3

lnstrumentais e materi als

e para uti nolÜ}a de monltoramen to da qual idade dos

"+&^*A!.s,v+rs-



4

6 JUSTIFICA TI PARÂ REALIZA O DO PROJETO
hospital

medicament

T -serata da utuca entidade AT Mno c1unl de cplo as aongoú uai Mreferênciaq clunl 1 e onalpa nog1atcndiment deo emédia alta xle eidadcomp vlafinanceiro 11b atzua ul§l deaq çao su mentOS, pri os,elnsumos produto hospitalares, sdore depresta sewl OS cç ontratados a AH BJpel

ustificativaAIem da J o atual l oanactma, dep trabalh o aotírá INHBJ stiperrnl tuir lanos de trabal hopmel horar a idade da asqual sistênc ta e se od entegulança depacl cacordo om AS melhores depráticas mercado,ofavorecendo üesÇimento sustenta Ib I idade Hdo bem como uma admini shativa austera e vel.

7.ET DEA§ OU

a) Repassar o valor financeiro nara adequad.a execução do plano de trabalho;Eotidade:
Garaotir a plena execuçâo do plano de trabalho no periodo de l l mcscs:
\raranflr o acesso à populaÇão da assistência hospitalar c a humanização desta assistência prostada aos s€ususuários;

c Prestar contas unto ao ór o Çoncedente e à comissão de o dos recusos a iicados.

Município:

a)
b)

MET E A}T OU FAS

ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR
FÍsICo DURAÇÃOMETA ETA

PA ESPECIflCAÇÃO
VL. UNITÁRIO VL, TOTAL UNID, QUAN

T, INÍCIo TÉRvINo
1.1

Despesa com pessoal,
e beneÍicios

R$ 682.r 85,18 R$ 8.186.222,14 *12 t2/2022

t.2
Custo com honorários
assistencial (plantão e RS 637.505,32 R$ 7.650.063,82 mes

*12

02/2022

1.3

e medicamento,
OPME, marerial
descanável e limpeza,
itens dê alimentação,
material dc escritório
entre outros itens de
almoxa.ifado

Suprimenlos (Ínâterial

R$ 435.901,07 R$ s.230.812,83

mes

*12

1.4

serviços dc apoio
(exames laboratoriâis,
pâtologia, de imagem,
serviços de
manutenção c
iÍrformática, prestação

Despesas

dê em
RS 246.796,24 R$ 2.961.554,87

*t2

a2/2022

1.5

R$ 43.s90,1I RS 523.081,31
Í1es

1.6

Despesas gc&is
(encrgia elética,
telefone, intemet e
administrâtivas em RS 45.769,61

mes *t2 02t2A22 t2n022

*J

Feverei

TOTAL:
ficusti a-se 2 p elas, repass e/exccuç
emlspo fevereiro erão duasrepassadas elas aJparc elron

ro

RS 2s.100.970,28

13. t00.970 2
3.3.50.41 - ContÍibu

DOT o Ro
ó oo 5 nUrg dqd 0 F n oÕ 0 sç Íub n Õ o 302 PÇ mro o 3ó00rogvidod 2 77 s rve OS co oÇ õo o5H looÇ _R ce Upl o oropn3 .3.s0 4 oC trin Ub ôes Fi hcÇ o 59 Fo e 02 o l:o 2 000 000R$ 00doze im oeh

Fonte: 200. Volori Rõe§. Ficho: 784

VALOR IN\IESTIMENTO:
RS 25.100.970,28

a-v
qrl-.."

I

O auxílio

setodais que irão

ono22 

I 
Dno22 

|

Despesas Triúutririas
(impostos retidos,
estadual, federal,
municipal e

ronübüçôes)

*12 
) 

o2Do22

Custeio

RS 549.235,31



(Írêze milhões, cem mil,
cenÍovos).

novecenios e selenlo reois e vinte ê oito

I PLANO ED APLICA O - PROPONENTE
DOTA O ORÇAMENT ALOR INVESTIMENTO:

01 CRONOGRAMA D E ESD EMBOLSO c NCEDo ENTE
JANr22 FEVt22 MAR-/22 ABRJ22 M!\1t22

RS 4.183,495,04 RS 2.091 .7 47 ,52 R§ 2.091 ;7 47 ,52 R$ 2.091.747,s2
JUN/22 JULI22

^GOt22
sET/22 ouT/22R$ 2.091.747 2 R$ 2.091.747 52 R§ 2.091.747,s2 RS 2.09r.747 R$ 2.091.747,53NOV/22 DEZ22 //

META/ETAPA

RS 2.091.747,53 R$ 2.091.747,53 //
I0 CRONOG DRÀMA DE ESEMBO LSO PRO NPO ENTE

JAN/22 FÊVt22 }IARJ22 ABN22 MAt/22

JUN/22 JULI22 A,COt2L sET/22 ouTt22

NOVi22 DEZ22

]\ÍETA/'ETAPA

It - DO PROPO NENTE

Keila Neves uerrâ

Decl fim dePara pr0va munlc COde NJUnto CONHAp osaras, toefei sobp enas da 1ei up s!e ual déb l0q quermola ou sl detuação lência oinadimp Iesouro M pal enuquâlquer datidade Adminirgão Púao b Mca urucstraç al,lP qlmpeça transferênciâ de orifinanceiros deundos nst nodotação dognada 0rçamcnto muruc fonâ rÍnarplo, deste dePlano

Proponcnte:

Diretorâ Administrativa
querque

Trabalho.
Congoúas, fevereiro de 2022

L2 PARECER DO CONTROLE DA PREFEITURA coDE NGONHAS

a)(
b)(
c)(
d)(
e)(

I

da legal:

[a üo,íu
(LPrevisão orçamentária

o encontra guari
Previsão legal

f uzr -?L /{a orpruoo 1,i7y
ct

Recursos financeiros
Compatibilidade com a

iL 06
LDo llizí

Compatibilidade com o PP^ FLê?úas, fevereiro de 2022

CARLOS MAGNO D
ContÍolador

SOUZA

13 - APROV

de Con

CLA IO

I n,,'»rreRmo

Congoúas, fevcreiro de 2022.

E prnBnroo
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Congqnhas, 08 de Fevereiro de 2022 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO 12 I N" 2881

Lote I - de frente com a Rua H mede 12,07m; pe
fundos mede 20,70m confronlando com Jose

lo lado diraito mcde 21,65m confrontândo coÍn a Rua E; pelo lado esquerdo rnede 20,00m corliiontando
Estevan Sobrinho; perfaz área de 320,27m,;

CLÁT,IDIo AI.{TÔNIo DE souzÀ
PreÍeito dc CongoDhas

com o lote 2; aos

LETÀ.SE:

QUADR,A. IO
(...)
L'te I -dc ttotc com a Ruâ H medr It,53m; pelo lado dircito mcde 21,65Ín co[frontando com a Ruâ E; pqlo lado csquordo mcde 20,00m confroDtândo

coÍn o lote 2; âos fundos Úledq 20,16m con&ontando com Joic Estcvan Sobrinho; perfaz fucs dc a20,27m.1
ONDB SE I..Ê:

QUADRA I I
(...)

Irtc 6: dc ÊEnte com a Rua C medc 9,62m; pclo lsdo direito mcdc 27,15m confrontaüdo com o lotc 7; pelo lado esqueÍdo med. 16,95m
coúA!trtaodo com o lote 5; eos flrndos mrdê 26,58m co!Êortândo 8 Via dê pcdestrrs; pêrfaz árca de 3l g,ggmi;

LEIA-SE:
QUADRÂ 11
(...)
Lote 6 - dc teote oom â Rua C mdc 9r3q pelo lsdo direito meic 2?,15m confrontânalo com o lotc ?; pelo lado e,rqucrdo mede 16,95m confrontando

com o lote 5: sos fuDdos mede 26,58m contortsndo a Vio ác pcdcstrês; pcrfaz árêa dr 3 I g,ggm.;
ONDÊ SE LÊ:
QUADRA I I
(...)
Lte l0 - dc Êsntc com a Rua CEcd. I1,80Ín; pclo lôdo direito mcdê 25,76m confrontando com Gcrson Âugulto Salgado Machadoi pelo lado csqucrdo

mede 24'94m con&odtândo corn o to& 9i ôos Ârldos medê 6,j8m conÊontando Helvécio Santana Guimaracs; pcrnaz erca ai zlô,«Ã;.

LEIA.SE:
QUADRA II
(...)
I-ote l0 - de tlotc com a Ruâ C lrrcdc 11,82m; pclo lâdo direito Íledc 25,?6m confrontândo com Gtrson Augusro Salgado Mâchado; pclo lado esqucrdo

mede 24,94m cootoÀtando com o lote 9; 6os ÂDdos mede 6,58m conÊontando Helvécio Saotana cuimúàes; pcrfaz átla d; 23 0,44;,.
Art. 2' Este Dccreto entrô cm ügoa nâ data dc sua publicaçôo.

Congoúas, 7 de fsvcrciro dc 2022.

PORTARIA N." PMC/'I65, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Designa scrvidora quc mcnciona-
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuiçõcs quc lhe confcrc o a.t. 89, inciso I, Lêi Orgânics do Münicípio, e frrnalamcntado na L€i n..

4.203, de 7 d€ dezcmblo dc 2021,
RESOLVEI
AÍ. 1" Dc§ignar a servidora cfctive Múia Ccralda Zacsrias pam exercq a função dc confiançs dc Supcwisor de Á.rea.
An. 2' Esta portaria erlEa eÍn ügor nâ data de suâ publicação.

Congoúâs, 7 de feverêirc de 2022,

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhâs

coNl4ÊNlo N" 01/2022, coNvôNro QUE ENTRE sI cELEBRÂM o MUNIcÍpIo DE coNcoNuÀs,&rc E A AssoclAÇÀo HospnALAR BoM
JE§US

Participes: MUNICIPIO DE CONCONHAS, inscdto no CNPJ n' 16.752.446/000 I -02, com seile na PÍaça prcsidente Kubiischek, n. 135, Cênrro,

!9ne.o$1sfnS, leste ato representado poÍ seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do Rc nô M-1.652.882, CPF no 3t4.756.986-15 o pelo SecÍetário
Municipal de Saúde, SALTI,o DE SOUZA QUEIROZ, inscnro no Rc n' 748.819 e no CPF n" 312.23J 916-53 a ASSOCTAÇÂO HOSPITALAR BOM JESUS,
;$crita no CNPJ n' 19.692.75510001-22, situada a Avenida PadÍe Leonardo, 147, Cenho, Congonhâs,Mc, nestc ato devidâmênte representâda pela Sr.! Keila Neves
Guerre AlbüqueÍque, irscúta no RG no 9.029.831 e no CPF n' 050.9?8.676-61, ocupante do caÍgo de Diretora Administrativa do Hospital Bom Jesus, nos:emos do
Instrumento PaÍticular de Manalato sutorizado em Assernbleiâ Gêral ExtraordináÍia da Comissão Intergestora da Associaçâo Hospitalar Bôm Jcsus e Resolução da
mesma Comissão. Objeto: custeio de despesas urgentes e necessáriâs à manutençâo e continuidade dos seÍviços prestâdos pela AHBJ, â serem custeadas com Íecursos

recusos ordinÁrios do MuniciDio. Vigência: vigoraÍá zté 3111212022. \ldlot Cloba| R$ RS 25.100.970,28 (vinte o cinco milhões, cem mil,pÍovenientes de fontes de
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novccentos e seteüta reais g ünte e oito centavos) Dotagão Orçamcntária: Órgão 15. UDidade:01. Função: 10. S\rbtunção:302. programa: 0036. Alividade: 2.177 -Serviços Associação Hospitalar -Recul§o próprio. 3.3.50.41 - Contribuições Ficha: 591. Fonter 02. Vâloi: RS 12.000,000,00 (doze milhões); 3.3.50.41Contribuições. Fichat 784. Fontcr 2OO. Valor: RS 13,100.970,28 (tseze milhõcs, cem mil, noveaentos e seteDta reâis e ünte e oito centavos). Congoúas, 08 defevcreiro de 2022. Saulo do Soüa eueiroz, Sccretário Municipal de Saúdc, Dr. Cláudio Antônio de Souza, prefeito de Congonhas e Kêilâ Neves Guerra Albuqucrque,Dirrtora Administrativa do Hos?itâ] Bom ,l

1" TERMO ADrTrvo Ao rERMo DE FOMEI{TO N'06/2020, QUE ENTRE sI CELEBRAM o Mt xtcÍplo DE coNcoNr{As E A FIII\'DAçÁo csN
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E À CONSTRUÇÃO DA CIDADAMA

Pâitlcipes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n.'. t6.752.446l0001-02, com sede à pÍaça kesidenre Kubiachek, 135, centro,CongoúasâvÍG' reFe§edâdo por seu Prefcito, Cláudio Ântôrio de Souzâ, lnscriono nC n.' Ivf-1.652.8g2 e no CpF n." 314.i56.9g6-15 e pela Secretária MuÍicipalde De§envolvimento e Assi§tência social' Libertad Lámarque crerra souzá, inscrià no nc n.. Ii,rc :.1g2.358 e no cpF n.. 475.g55.106-59 e a FUNDAÇÀO CSNPARA o DESENVoLVIMENTO socIAL E A coNsrFiuçÀo »e croÂ»ÀNú, inscrita no cNpJ sob o n." r 9.690.990/0002-s?, co& seale ,a Rua 21, no4o2,vila sônts ceclliâ" volta Redondâ,/Rj .c',"escntada por sua fuesiaente, vonica GarJra Fogaza Rego, portador. do ic rs.sià.iar e do cpF no. 104.577.518-51.objrlo: estabelecimerlo de adequações ni cxecuÉo ào PÍojero Garolo cidadào, objcto do Termo de Fomento 06/2020, cm razão das rEgms de restnção de conu(osocial rcferentcs à Pandemiâ de COVID- t 9, bem como a pro-rrogaçao de zua vigênci;
vigêDcia: pâssa a üsomÍ .té a dala-di 30ó9202ã. congoú"s, ã9 de dezêmbro de 2021. cláudjo Antônio dc souza. preferto de con8onhás. MônrcaGarcia Fogazza Rego, presidente ü Fuhdação CSN.

. valo': Pâra a consecução do Acordo dc coop§ação não haveú dispêndio financeiro ecomprometimcnto orçamentário pelo Município. vigêncjar 30 dejunho dc 202 l coígoúas. l 5 de janeiro dc 2020. José de Freiías cordeiro, rrii"ito J" congonh"r, Denise pereira Martins , Represcntante dâ Fundação csN.
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